
Processo: 407/2024 - Projeto de Lei Ordinária n° 24/2024 

Fase Atual: Elaborar Parecer Jurídico 
Ação Realizada: Prejudicado 
Próxima Fase: Para Análise

 
 
 

De: Procuradoria Geral
 
Para: Presidência
 
 
 
Excelentíssimo Sr. Presidente, tendo em vista o pedido, por enquanto extra oficial, do município para
retirada do processo em tela do curso natural de sua evolução, motivado pelo interesse do autor em
protocolizar projeto substitutivo, apesar das análises prévias compartilhadas em reuniões, deixo de me
manifestar nos autos, que provavelmente sofrerá o fenômeno da perda superveniente do objeto, pois
tende a dar lugar a um substitutivo atualizado que demandará reanálise em sua completude. 
 
 

Itapemirim-ES, 4 de agosto de 2024.
 
 

Robertino Batista da Silva Júnior 
Procurador Geral
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